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A D V. ( A / S ) : LEANDRO ALVES DE ALMEIDA E OU-
TRO(A/S)

AM. CURIAE. : SINDICATO DOS LOCADORES DE EQUIPA-
MENTOS, MÁQUINAS E FERRAMENTAS DE
PERNAMBUCO - SINDILEQ/PE

A D V. ( A / S ) : BRUNO SUASSUNA CARVALHO MONTEIRO
E OUTRO(A/S)

AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMER-
CIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FACESP

A D V. ( A / S ) : GASTAO ALVES DE TOLEDO E OUTRO(A/S)

Decisão: O Plenário adiou o julgamento do feito. Ausente o
Ministro Dias Toffoli, participando da VI Conferência Ibero-Americana
sobre Justiça Eleitoral, no México, na qualidade de Presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral. Presidência do Ministro Ricardo Lewandows-
ki, Vice-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, 27.08.2014.

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE 5.087

(6)

ORIGEM : ADI - 5087 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. TEORI ZAVASCKI
REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor de Operações Oficiais de Crédito,
crédito suplementar no valor de R$
167.229.600,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso I, alínea "a",
da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 167.229.600,00 (cento e
sessenta e sete milhões, duzentos e vinte e nove mil e seiscentos
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AM. CURIAE. : SINDIFERN - SINDICATO DOS AUDITORES
FISCAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
N O RT E

A D V. ( A / S ) : FÁBIO LUIZ MONTE DE HOLLANDA E OU-
TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, deferiu a liminar, vencido o Ministro Marco Aurélio, que a
deferia em menor extensão. Ausente o Ministro Dias Toffoli, par-
ticipando da VI Conferência Ibero-Americana sobre Justiça Eleitoral,
no México, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Eleitoral.
Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Pre-
sidente no exercício da Presidência. Plenário, 27.08.2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF

Eva Maria Cella dal Chiavon

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2024 Comércio Exterior 167.229.600
OPERAÇÕES ESPECIAIS

23 693 2024 0267 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)

167.229.600

23 693 2024 0267 0001 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) -
Nacional

167.229.600

F 3 1 90 0 100 167.229.600
TOTAL - FISCAL 167.229.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 167.229.600

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 167.229.600
OPERAÇÕES ESPECIAIS

20 605 2014 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Pro-
dutos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

167.229.600

20 605 2014 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacio-
nal

167.229.600

F 3 1 90 0 100 167.229.600
TOTAL - FISCAL 167.229.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 167.229.600

DECRETO DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 785.020.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a"
e "e", da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de
janeiro de 2014), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 785.020.000,00
(setecentos e oitenta e cinco milhões e vinte mil reais), para atender às programações constantes do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, referente a
Recursos Ordinários, no valor de R$ 667.000.000,00 (seiscentos e sessenta e sete milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 118.020.000,00 (cento e dezoito
milhões e vinte mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella dal Chiavon

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 11 3 . 0 0 0 . 0 0 0
AT I V I D A D E S

10 305 2015 20YE Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e
Controle de Doenças

11 3 . 0 0 0 . 0 0 0

10 305 2015 20YE 0001 Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e
Controle de Doenças - Nacional

11 3 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 90 6 153 11 3 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 3 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 11 3 . 0 0 0 . 0 0 0

Atos do Poder Executivo
.
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